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Junior Favacho (DEM)
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Deputado Estadual

Telma Nery (PSDB)

Jesus Pontes (PTC)
Deputado Estadual
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PORTARIAS

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 4280/2019-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 19 do Regimento
Interno e no Ato da Mesa nº 003, de 12 de janeiro de 2016, e que consta no
Processo nº 0596/2019-GABCIV/AL.

R E S O L V E:

Art. 1º – Autorizar o deslocamento dos Deputados DR. JACI, JORY
OEIRAS, JAIME PEREZ, EDNA AUZIER, e dos servidores MARIA CLEA
VILHENA DOS SANTOS, PL/AOL-100, SIMONE DA COSTA ALVES, NERL-01,
ROBSON ANDRE DA SILVA LEITE, PL/SAL-200, LOEDSON DOS SANTOS
ALMEIDA, GPSP-12, RAIMUNDO ALBERTO DE FREITAS, GPSP-18,
WALDINEY DA SILVA LACERDA, AET-06, JOSE NAZARENO PASSOS DO
NASCIMENTO, ASCM-14, ISAEL DE MORAES VIEIRA, AET-03, VALDENI
BATISTA DO NASCIMENTO, NERL-06, MARLUCIA PICANCO CHAVES
PASTANA, GPSG-01, e ANTONIO LEALBERTO DA COSTA SILVA FILHO,
ASCM-03, que viajarão da sede de suas atividades, até Oiapoque – AP, no
período de 01 a 04 de dezembro de 2019, no interesse da Comissão de
Relações Exteriores e Defesa do Estado - CRE/AL, objetivando participar do II
Seminário Internacional DYAGA: dinâmicas de circulação de bens, pessoas e
planejamento territorial na fronteira guyano-amapaense.

Art. 2º – No retorno a esta Casa Legislativa, os Parlamentares e os
servidores acima nominados deverão encaminhar, no prazo de 05 (cinco) dias,
a Divisão de Controle de Despesas com Verbas Indenizatórias, o competente
Relatório de Viagem.

Art. 3º – Determinar a Diretoria de Administração em conjunto com
a Diretoria de Orçamento e Finanças a adoção das medidas necessárias à
consecução deste ato.

Art. 4º – Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 28 de novembro de 2019.          

Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. - Hash: 0a3c83d301781532885ec192ede4c98b

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 4281/2019-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 19 do Regimento
Interno e no Ato da Mesa nº 003, de 12 de janeiro de 2016, e que consta no
Processo nº 0602/2019-GABCIV/AL.

R E S O L V E:

Art. 1º – Autorizar o deslocamento da Deputada CRISTINA
ALMEIDA e da servidora BIANCA DA COSTA ANDRADE, GPSP-09, que
viajarão da sede de suas atividades, até Rio de Janeiro - RJ, no período de 30
de novembro a 03 de dezembro de 2019, para participar do IV Encontro
Internacional de Mulheres Socialistas, que tem como tema a “Representação
das Mulheres no Executivo e Legislativo do Brasil e da América Latina”.

Art. 2º –

 

No retorno a esta Casa Legislativa, a Parlamentar e a
servidora acima nominadas deverão encaminhar, no prazo de 05 (cinco) dias, a
Divisão de Controle de Despesas com Verbas Indenizatórias, o competente
Relatório de Viagem.

Art. 3º – Determinar a Diretoria de Administração em conjunto com
a Diretoria de Orçamento e Finanças a adoção das medidas necessárias à
consecução deste ato.

Art. 4º – Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 29 de novembro de 2019.          

Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. - Hash: 1f9b0a721540e16781fc27438d5e7565

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 4282/2019-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 19 do Regimento
Interno e no Ato da Mesa nº 003, de 12 de janeiro de 2016, e que consta no
Processo nº 0581/2019-GABCIV/AL.

R E S O L V E:

Art. 1º – Autorizar o deslocamento da servidora HECIA MARIA DA
SILVA SOUSA, GPSG-01, que viajará da sede de suas atividades, até Belo
Horizonte - MG, no período de 02 a 06 de dezembro de 2019, para participar de
Encontro de Desenvolvimento Econômico para Lideranças e Territórios, a
convite do SEBRAE Amapá.

Art. 2º –

 

No retorno a esta Casa Legislativa, a servidora acima
nominada deverá encaminhar, no prazo de 05 (cinco) dias, a Divisão de
Controle de Despesas com Verbas Indenizatórias, o competente Relatório de
Viagem.

Art. 3º – Determinar a Diretoria de Administração em conjunto com
a Diretoria de Orçamento e Finanças a adoção das medidas necessárias à
consecução deste ato.

Art. 4º – Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 02 de dezembro de 2019.          

Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. - Hash: 593138ea409840af71e27a6fc54d95da

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 4284/2019-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 19 do Regimento
Interno e no Ato da Mesa nº 003, de 12 de janeiro de 2016, e que consta no
Processo nº 0611/2019-GABCIV/AL.

R E S O L V E:

Art. 1º – Autorizar o deslocamento do Deputado JESUS PONTES e
do servidor ELIAS REIS DA SILVA, GPAJ-01, que viajarão da sede de suas
atividades, até o município e Oiapoque - AP, no período de 29 de novembro a
01 de dezembro de 2019, para participar da Marcha para Jesus 2019, a convite
da Casa da Esperança.

Art. 2º –

 

No retorno a esta Casa Legislativa, o Parlamentar e o
servidor acima nominado deverão encaminhar, no prazo de 05 (cinco) dias, a
Divisão de Controle de Despesas com Verbas Indenizatórias, o competente
Relatório de Viagem.

Art. 3º – Determinar a Diretoria de Administração em conjunto com
a Diretoria de Orçamento e Finanças a adoção das medidas necessárias à
consecução deste ato.

Art. 4º – Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 29 de novembro de 2019.          

Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. - Hash: c0dbfd8ebf4f4a8390ed86bb8c8a1135
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ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 4290/2019-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 19 do Regimento
Interno e no Ato da Mesa nº 003, de 12 de janeiro de 2016, e que consta no
Processo nº 0609/2019-GABCIV/AL.

R E S O L V E:

Art. 1º – Autorizar o deslocamento dos servidores FELIPE PABLO
BRAGA GONCALVES, GPSP-11, e DAIANE QUEIROZ MORAIS, ASMD-04,
que viajarão da sede de suas atividades, até Calçoene - AP, no período de 04 a
06 de dezembro de 2019, na qualidade de representantes da Comissão
Permanente de Empreendedorismo – COEM/AL, para realizarem oficinas de
empreendedorismo com os jovens do Distrito do Lourenço.

Art. 2º –

 

No retorno a esta Casa Legislativa, os servidores acima
nominados deverão encaminhar, no prazo de 05 (cinco) dias, a Divisão de
Controle de Despesas com Verbas Indenizatórias, o competente Relatório de
Viagem.

Art. 3º – Determinar a Diretoria de Administração em conjunto com
a Diretoria de Orçamento e Finanças a adoção das medidas necessárias à
consecução deste ato.

Art. 4º – Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 04 de dezembro de 2019.          

Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. - Hash: eba74f9a98bebbc0b37eada1e7c721cb

ESTADO DO AMAPÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA N.º 4291/2019-AL

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 19 do Regimento
Interno e no Ato da Mesa nº 003, de 12 de janeiro de 2016, e que consta no
Processo nº 0610/2019-GABCIV/AL.

R E S O L V E:

Art. 1º – Autorizar o deslocamento do servidor ELPÍDIO DE LIMA
AMANAJÁS, AET-05, que viajará da sede de suas atividades de Brasília – DF,
para Macapá - AP, no período de 04 a 07 de dezembro de 2019, para participar
de reunião com a direção nacional do Hospital de Câncer de Barretos,
objetivando a implantação da Radioterapia para pacientes com Câncer no
Amapá.

Art. 2º –

 

No retorno a sede de suas atividades, o servidor acima
nominado deverá encaminhar, no prazo de 05 (cinco) dias, a Divisão de
Controle de Despesas com Verbas Indenizatórias, o competente Relatório de
Viagem.

Art. 3º – Determinar a Diretoria de Administração em conjunto com
a Diretoria de Orçamento e Finanças a adoção das medidas necessárias à
consecução deste ato.

Art. 4º – Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 04 de dezembro de 2019.          

Este documento foi assinado eletronicamente por KAKÁ BARBOSA. - Hash: 708d164d88bbeb6898d9ea8b7f595518
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